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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Lei n.º 14.133/2021

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Responsável pela
Demanda:

Jefferson Luís da Silva

Área Requisitante ou
Técnica:

Setor de Desenvolvimento Profissional 

E-mail: eventos@crcms.org.br

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO/SERVIÇO/QUANTIDADE

Aquisição de estande na cota bronze, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para par?cipação do
CRCMS na feira de negócios do evento que ocorrerá no dia 28 de novembro de 2024, onde a Fundação
Brasileira de Contabilidade realizará o 19º Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores
e Contadores Públicos, com o tema “Compar=lhando Estratégias e Inovações pela Excelência, em
formato híbrido - presencial e online, no auditório do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do
Sul, localizado na Av. Des. José Nunes da Cunha, s/nº, Bloco 29, no Parque dos Poderes, em Campo
Grande/MS, em atendimento ao Ofício de proposta nº 274/2024, protocolado sob nº 2024/002630.

O evento, idealizado e organizado pela  FBC – Fundação Brasileira de Contabilidade, em conjunto com
a RGB – Rede Governança Brasil e o IGCP – Ins?tuto La?no-Americano de Governança e Compliance
Público, o evento tem o patrocínio da CAIXA, do CFC – Conselho Federal de Contabilidade e apoio
do CRCMS – Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso do Sul, do PRONAGOV – Programa
Nacional em Governança Pública e da EBRADI– Escola Brasileira de Direito. 

O evento tem o obje?vo de contribuir para a disseminação dos mecanismos de Governança Pública:
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Liderança, Estratégia e Controle, principalmente nos municípios, com a finalidade de convergir esforços
para a promoção de uma administração pública mais íntegra, efe?va, eficaz e eficiente, e contará com a
presença ilustre do Ministro do Tribunal de Contas da União (TCU) e embaixador da Rede Governança
Brasil (RGB), João Augusto Ribeiro Nardes.

Com a finalidade de oferecer aos par?cipantes um melhor acesso aos produtos e serviços dos parceiros
contábeis, será disponibilizado um espaço para realização da Feira de Negócios e Oportunidades.

Ainda, durante a presença no referido, o CRCMS terá a oportunidade de apresentar aos seus
par?cipantes do 19º Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e Contadores
Públicos os produtos e serviços ins?tucionais que serão disponibilizados no estande, na Feira de
Negócios e Oportunidades.

A par?cipação no referido evento será uma oportunidade ímpar para fomentar a disseminação dos
princípios da Governança pública - Liderança, Estratégia e Controle, com o obje?vo de unir esforços para
impulsionar uma gestão contábil e administra?va pública mais íntegra, efe?va e eficiente, tanto no Brasil
quanto nos países que compõem o CILEA, do qual o Brasil faz parte.

 

2. JUSTIFICATIVA/FINALIDADE

Em cumprimento à finalidade ins?tucional, o sistema CFC/CRC’s desenvolve Programa de Educação
Con?nuada que oferece suporte preven?vo para que os profissionais da contabilidade conduzam suas
a?vidades de acordo com as normas estabelecidas para o exercício da profissão. Este projeto visa
fomentar o apoio do sistema em ações que es?mulem o aperfeiçoamento e a busca da excelência do
conhecimento e do desempenho do profissional da contabilidade.

 

3. RESULTADOS PRETENDIDOS

Oferecer à classe contábil a oportunidade de debater e refle?r sobre os assuntos específicos,
aprimorando os conhecimentos dos profissionais de contabilidade no exercício de suas atividades.

 

4. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO 

 

(       ) Baixo (   x   ) Médio (       ) Alto

 

5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (PCA) / PLANO DIRETOR DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (PDTI)

A contratação não está prevista no Plano Anual de Contratações 2024, visto que se trata de um evento
pontual.

 

6. PROJETO DO PLANO DE TRABALHO E CONTA CONTÁBIL 

A despesa está prevista nos projetos abaixo:
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Projeto nº 3005 APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA ÁREA CONTÁBIL.

Conta Contábil nº 6.3.1.3.02.01.026 LOC. DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIP..

Notas de Reserva  

 

7. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL
PELA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da entrega dos serviços serão realizados pelo Gestor e Fiscal Administra?vo de Contratos,
Jefferson Luís da Silva e Renan Espíndola Cabral, respec?vamente, nomeados pela Portaria CRCMS nº
22/2024.

 

Campo Grande, 

 

 

 

Jefferson Luís da Silva
Encarregado do setor de Desenvolvimento Profissional do CRCMS

 

Autorizo a abertura do respectivo processo conforme preconiza a legislação e demais normas aplicáveis.

 

 

 

Contador Otacílio dos Santos Nunes
Presidente do CRCMS

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luis da Silva, Encarregado, em 14/11/2024, às
15:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Otacílio dos Santos Nunes, Presidente, em 19/11/2024, às
17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0595208 e o
código CRC B186777D.

Referência: Processo nº 9079621110000875.000019/2024-86 SEI nº 0595208
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Compartilhando estratégias e inovações da

Governança Pública Municipal
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Eventos Locais - Brasil 

Estados de todas as 

regiões do país
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Estratégias e inovações para Prefeitos, Gestores 

e Contadores Públicos
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A governança, essencial para o desenvolvimento sustentável e

econômico, é um direito cidadão que exige do setor público a

gestão eficaz dos recursos para atender expectativas sociais.

Implementada corretamente, responde a demandas sociais e

executa políticas governamentais. Requer ferramentas de gestão

complexas, competências variadas e promove accountability e

transparência.

O profissional da Contabilidade é crucial neste contexto,

utilizando a contabilidade como ferramenta de governança para

evidenciar ações governamentais, impactando positivamente na

sociedade. Projetos focados em boa governança e auditoria são

fundamentais para explorar o papel da contabilidade na

administração pública, visando a eficiência e o bem comum. A

colaboração entre todos os atores é vital para superar desafios da

administração pública, promovendo melhorias institucionais e

serviços de qualidade.
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Fomentar a disseminação dos princípios da

Governança Pública - Liderança, Estratégia e

Controle - com o objetivo de unir esforços para

impulsionar uma gestão contábil e

administrativa pública mais íntegra, efetiva e

eficiente, tanto no Brasil quanto nos países que

compõem o CILEA, do qual o Brasil faz parte.
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• Conjugar esforços para o desenvolvimento e a execução de ações concernentes ao objeto do 

presente instrumento;

• Promover a cooperação técnica com vistas ao aprimoramento das respectivas atribuições

institucionais, por meio de ações integradas, apoio mútuo e intercâmbio de experiências e

informações;

• Aprimorar a Governança e a Gestão Pública e Privada por meio da disseminação das boas práticas

de Governança;

• Realizar eventos e treinamentos que visem ao aperfeiçoamento da Governança e à formação de 

multiplicadores para a disseminação de conhecimento.

• Compartilhar as experiências e o modelo de Governança adotado entre as entidades governamentais 

que mantém relações com Brasil.
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Realizar 7 edições do Seminário de 

Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e 

Contadores Públicos no exercício de 2024.
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Prefeitos, gestores públicos e profissionais da

contabilidade brasileiros. Para os eventos

internacionais, incluem-se lideranças de classe e

autoridades governamentais do referido país.

Organizações Internacionais de Contabilidade;

Gestores Públicos de Organizações Internacionais

que mantem relação com o Brasil.
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Seminários com a presença de autoridades governamentais nos estados do 

País, contando com uma apresentação sobre o projeto e, em seguida, a exposição 

de cada um dos painelistas do evento;

Palestras de sensibilização, visando a conscientização da importância da 

Governança

Governança Pública Municipal – Transformando sua Administração.

Contabilidade como instrumento de Governança

Liderança, Estratégia e Controle

Apresentação do Programa de Mentoria para Prefeituras Brasileiras – RGB;

Projeto do 19º Ed. do Seminário de Governança Municipal (0595369)         SEI 9079621110000875.000019/2024-86 / pg. 13



Campanha de conscientização e engajamento dos prefeitos, gestores públicos

e profissionais da contabilidade, com divulgação de depoimentos (casos práticos);

Material de divulgação (Entrega simbólica da Cartilha e do Código RGB);

Disponibilizar a logo para fins de utilização no site e mídias do outro 

partícipe, com prévia aprovação de seu conteúdo, para fins de divulgação das 

ações referentes à parceria ora firmada;

Divulgar a realização de eventos e a celebração da parceria em site e mídias 

sociais;

Representação institucional da FBC em todos os eventos
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Estratégias e inovações para Prefeitos, Gestores 

e Contadores Públicos

14ª 25/04 Vitória/ES
15ª 16/05 Palmas/TO
16ª 23/05 Macapá/AP
17ª 11/07 São Luís/MA
18ª 09/09 Balneário Camboriú/SC
19ª 28/11 Campo Grande/MS
20ª 05/12 Natal/RN
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14ª 25/04 Vitória/ES

15ª 16/05 Palmas/TO

16ª 23/05 Macapá/AP

17ª 11/07 São Luís/MA

18ª 09/09 Balneário Camboriú/SC

19ª
20ª

28/11
05/12

Campo Grande/MS
Natal/RN
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Investimento:

Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e

Contadores Públicos:

 COTA OURO R$ 100.000,00

 COTA PRATA R$ 60.000,00

 COTA BRONZE R$ 20.000,00
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COTA OURO

 Espaço físico com 18m² em área privilegiada da feira de negócios (estrutura, mo 

biliário básico e plotagem inclusos);

 Inserção da logomarca nos folders eletrônicos;

 Inserção da logomarca na projeção de fundo de palco;

 Inserção da logomarca nos certificados;

 Exibição de um vídeo institucional durante a programação, de até dois minutos;

 Citações públicas durante o evento;

 Inclusão de brindes e/ou material institucional na pasta do evento;

 Disponibilidade do mailing

dos participantes do evento, condicionado as autorizações da LGPD;

 Credenciais para expositor (7 unidades)

 Momento patrocinador: Disponibilização de 5 (cinco) minutos, no auditório para 

a realização de sorteio de prêmios.
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COTA PRATA

 Espaço físico com 12m² em área privilegiada da feira de negócios  
(estrutura, mobiliário básico e plotagem inclusos);

 Inserção da logomarca nos folders eletrônicos;

 Inserção da logomarca na projeção de fundo de palco;

 Exibição de um vídeo institucional durante a programação, de até um 

minuto;

 Citações públicas durante o evento;

 Inclusão de brindes e/ou material institucional na pasta do evento;

 Disponibilidade do mailing dos participantes do evento, condicionado as 

autorizações da LGPD;

 Credenciais para expositor (5 unidades)

 Momento patrocinador: Disponibilização de 3 (cinco) minutos, no  
auditório para a realização de sorteio de prêmios.
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COTA BRONZE

 Espaço físico com 6m² em área privilegiada da feira de negócios (estrutura, mobiliário 

básico e plotagem inclusos);

 Inserção da logomarca nos folders eletrônicos;

 Exibição de um vídeo institucional durante a programação, de até um minuto;

 Citações públicas durante o evento;

 Inclusão de brindes e/ou material institucional na pasta do evento;

 Disponibilidade do mailing dos participantes do evento, condicionado as autorizações 

da LGPD;

 Credenciais para expositor (5 unidades)

 Momento patrocinador: Disponibilização de 3 (três) minutos, no auditório para a 

realização de sorteio de prêmios.
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Simulação
Stands adesivados e com 
aplicação de arte/logo em 
painel de fundo e balcão

Imagem meramente ilustrativa. Modelo do Stand será
definido e enviado ao patrocinador previamente.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.428.413/0001-05
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/03/1998

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
ST QUADRA 01 LOTE 495/505/515 - SALAO

NÚMERO
001

COMPLEMENTO
EDIF BARAO DO RIO BRANCO ANDAR 4

 
CEP
70.610-410

BAIRRO/DISTRITO
SETOR DE INDUSTRIA GRAFICO

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
fbc@fbc.org.br

TELEFONE
(61) 3246-7120/ (61) 3246-7126

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/12/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/11/2024 às 14:23:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Cartão CNPJ da FBC (0597615)         SEI 9079621110000875.000019/2024-86 / pg. 26



 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
        

                              

SIG - Qd. 01 Lt 495/505/515, Salão 001,4º andar, Ed. Barão do Rio Branco 
Brasília-DF / CEP 70.610-410 / Tel:(61)3246-7120 

  

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 
 

 
 

A Fundação Brasileira de Contabilidade, inscrita no CNPJ n.º 
02.428.413/0001-05, por intermédio se seu representante legal o(a) 

Sr.(a) SANDRA ELVIRA GOMES SANTIAGO, portador(a) da Carteira 

de Identidade n.º 1.311.406 – SSP-SE e do CPF n.º 436.904.325-53, 
DECLARA, declara para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

 
 

Brasília, 04 de dezembro de 2023. 
 

 

  

 

Contadora Sandra Elvira Gomes Santiago 

Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade 
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LEGISLAÇÃO SOBRE A NÃO OBRIGATORIEDADE DE 
EMISSAO DE NF QUANDO SE TRATAR DE LOCAÇÃO 

DE ESPAÇO 
 
 
 

regulamentação sobre as atividades de prestação de serviços e, para 
tanto, existe uma norma federal, a Lei Complementar 116/2003, 
publicada com a finalidade de estabelecer normas padrões aos 
municípios quanto à regulamentação das atividades de prestação de 
serviços e cobrança do ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza). 
Com base no entendimento acima, em que a locação constitui a 
disponibilização de um bem sem a necessidade de prestação de um 
serviço, concluindo, uma vez que locação não é prestação de 
serviços e não havendo regulamentação de documentação 
específica pelo município da locatária para acobertar essas 
operações, deverão ser utilizados pela locatária outros documentos 
que as identifiquem. 
A forma mais adequada para o documento da locação do bem móvel 
e imóvel é a emissão de Recibo de Locação de Bens  nos termos 
que é regido o  
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE  

 

 
 
A FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ: 02.428.413/0001-05, com 
endereço no SIG Quadra 01, Lote 495, Salão 001, 4º andar - FBC – Ed. Barão 
do Rio Branco - Brasília/DF – CEP 70610-410, representada neste ato por sua 
presidente SANDRA ELVIRA GOMES SANTIAGO, CPF: 436.904.325-53, 
declara para os devidos fins de direito, que é a realizadora do projeto 
SEMINÁRIOS DE GOVERNANÇA MUNICIPAL PARA PREFEITOS, 
GESTORES E CONTADORES PÚBLICOS, que será realizado em 7 (sete) 
estados, tendo a responsabilidade exclusiva pelas inscrições, stands na Feira 
de Negócios e pela negociação dos patrocínios.  
 

Brasília, 18 de novembro de 2024. 

 
 

 
 

Contadora Sandra Elvira Gomes Santiago 
Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade 
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 1 

ATA DA 64ª REUNIÃO DO CONSELHO DE 1 

CURADORES DA FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE 2 

CONTABILIDADE – GESTÃO 2022/2025, 3 

REALIZADA NO DIA 27 DE ABRIL DE 2022. 4 

  5 

Às 9h30 horas do dia 27 de abril de 2022, na sala de reuniões do Aplicativo 6 

Zoom, realizou-se a sexágesima quarta reunião do Conselho de Curadores 7 

da Fundação Brasileira de Contabilidade. Estiveram presentes a presidente 8 

do Conselho de Curadores, SILVIA MARA LEITE CAVALCANTE, a vice-9 

presidente do Conselho de Curadores, MARIA CONSTANÇA CARNEIRO 10 

GALVÃO e os membros: JOÃO ALTAIR CAETANO DOS SANTOS, JOSÉ 11 

AUGUSTO COSTA SOBRINHO, JOSÉ CORSINO RAPOSO CASTELO 12 

BRANCO, JUCILEIDE FERREIRA LEITÃO e PEDRO JORGE DE ABREU 13 

BRAGA. Esteve presente como convidada a Presidente do Conselho Diretor, 14 

SANDRA ELVIRA GOMES SANTIAGO. A presidente do Conselho de 15 

Curadores, Silvia Mara Leite Cavalcante, agradeceu a presença de todos 16 

e em seguida passou a analizar os seguintes itens da pauta: 1. 17 

Apresentação e apreciação da Ata 63ª Reunião Conselho de 18 

Curadores (Eleição da presidente e vice-presidente) foi registrada 19 

no MPDFT. Com a palavra, a presidente do Conselho de Curadores, Silvia 20 

Mara Leite Cavalcante, informou a todos que a Ata da 63ª Reunião do 21 

Conselho de Curadores, trata da eleição da nova gestão (2022/2025) do 22 

Conselho de Curadores, já registrada pelo MPDFT. APROVADA.  23 

Ainda com a palavra, a presidente do Conselho Diretor, Sandra Elvira 24 

Gomes Santiago, solicitou  aos membros a indicação de patrocinadores 25 

para a FBC. Informou também sobre os eventos que serão realizados 26 

juntamente com o CFC, dentre eles, o “21º Congresso Brasileiro de 27 

Contabilidade”, “Evento da Mulher”, “5º Encontro dos Estudantes”, no Rio 28 
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 2 

de Janeiro e o projeto FBC Connect que já está sendo realizado. Por fim, 29 

nada mais havendo a tratar, eu, Jade Leal Cardoso Barbedo, secretária, 30 

lavrei a presente Ata, a qual será por mim assinada, bem como pela 31 

presidente do Conselho de Curadores da FBC e pelos demais membros 32 

presentes na reunião. 33 

  34 

Silvia Mara Leite Cavalcante 35 

Presidente do Conselho de Curadores 36 

 37 

Maria Constança Carneiro 38 

Vice-presidente do Conselho de Curadores 39 

 40 

João Altair Caetano do Santos 41 

 42 

 43 

José Augusto Costa Sobrinho 44 

 45 

 46 

José Corsino Raposo Castelo Branco 47 

  48 

 49 

Jucileide Ferreira Leitão 50 

 51 

 52 

Pedro Jorge de Abreu Braga 53 

 54 

 55 

Jade Leal Cardoso Barbedo 56 

 57 

 58 

 59 

Documento original assinado pelos participantes da reunião. 60 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

09/05/2024 15:58:18Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE
CNPJ: 02.428.413/0001-05

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
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http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


                                             
 

 
 

SIG - Qd. 01 Lt 495/505/515, Salão 001,4º andar, Ed. Barão do Rio Branco 
Brasília-DF / CEP 70.610-410 / Tel:(61)3246-7120 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

 
 
 
 
 
A Fundação Brasileira de Contabilidade – FBC, inscrita no CNPJ sob nº 
02.428.413/0001-05, com endereço em SIG Quadra 01, lote 495, Ed. Barão do 
Rio Branco 4º andar salão 001, na cidade de Brasília-DF, representada neste 
ato por sua Diretora Presidente, Contadora Sandra Elvira Gomes Santiago 
declara, para os devidos fins, que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no art. 63 da Lei nº 
14.133/21. 

 

Brasília, 18 de abril de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________________________ 
Sandra Elvira Gomes Santiago 

Diretora Presidente da Fundação Brasileira de Contabilidade 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.428.413/0001-05
Certidão nº: 79558353/2024
Expedição: 18/11/2024, às 14:16:35
Validade: 17/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUNDACAO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.428.413/0001-05, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE
CNPJ: 02.428.413/0001-05 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:09:39 do dia 18/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2025.
Código de controle da certidão: 4C09.978B.5CDB.EEA7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 02.428.413/0001-05
Razão

Social: FUNDACAO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE

Endereço: ST SIG QUADRA 1 LT 495 505 515 SL 1 ANDAR 001 EDIF B RIO BRANCO
A / ZONA INDUSTRIAL / BRASILIA / DF / 70610-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/11/2024 a 07/12/2024

Certificação Número: 2024110818421211405562

Informação obtida em 18/11/2024 14:21:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 352097914412024

FUNDACAO BRASILEIRA DE CONTABILIDADENOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: QUADRA 01 LOTE 495/505/515 - SALAO EDIF BARAO DO RIO BRANCO ANDAR 4 00

JUNTO AO GDF

0746641800129

02.428.413/0001-05

SETOR DE INDUSTRIA GRCIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

PARCELAMENTO ADMINISTRATIVO COM PARCELAS VINCENDAS.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 – CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 – CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 16 de fevereiro de 2025. *

Certidão emitida via internet em 18/11/2024 às 14:03:37 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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Rua Euclides da Cunha, 994 - Jardim dos Estados – Campo Grande/MS – Cep: 79020-230 

Telefone: (67) 3326-0750 Fax: (67) 3326-0750 

crcms@crcms.org.br   www.crcms.org.br 

 

 

 

PORTARIA CRCMS N° 22, de 15/07/2024 
  

 
Designa funcionários para atuarem como 
Gestor e Fiscal de Contratos, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
  
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 
Considerando o disposto na Portaria CRCMS nº 42/2023; 
 
Considerando o Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; 
  
 
RESOLVE: 
  
 

Art. 1° - Designar o funcionário Jefferson Luis da Silva, para atuar como Gestor de 
Contratos do CRCMS, e o funcionário Renan Espíndola Cabral, para atuar como Fiscal de 
Contratos do CRCMS. 

 
Parágrafo Único – Na ausência ou impedimento dos funcionários designados no 

Art. 1º, a substituição será feita pelos funcionários Adriana Lemes Bezerra e Marcelo 
Magalhães Albuquerque, respectivamente. 

 
 
Art. 2° – Determinar à Direção Executiva que sejam tomadas as providências 

necessárias a fim de dar ciência aos funcionários ora designados da determinação contida 
nesta Portaria. 

 
Art. 3° – O gestor e fiscal de contratos deverão cumprir ainda o disposto na 

Instrução Normativa nº 05/2017, Instrução Normativa SEGES nº 98/2022 e demais 
legislações pertinentes. 

 
Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
 
Campo Grande - MS, 15 de julho de 2024. 
  
 
 
  
Contador OTACILIO DOS SANTOS NUNES 

                   Presidente 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 9079621110000875.000019/2024-86

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

 

Processo nº 9079621110000875.000019/2024-86

 

Estudo Técnico Preliminar  

 

Setor Requisitante Departamento de Desenvolvimento Profissional e Eventos

Responsável pela Demanda Jefferson Luis da Silva

 

Equipe de Planejamento

Jefferson Luis da Silva – Encarregado do Dpto de Eventos

Jane Pompeo Martins – Encarregado do Dpto de Registro

Selma Cristina de Oliveira Silva – Diretora Executiva

 

1. Informações Básicas

Processo nº 9079621110000875.000019/2024-86

Processo Administrativo nº 2024/002630

Inexigibilidade de Licitação nº 35/2024.

 

2. Descrição da necessidade

 

O CRCMS por meio do Programa de Educação Con9nuada tem como um dos obje9vos apoiar e par9cipar
de eventos que têm como caracterís9cas, promover a discussão e reflexão sobre temas atuais e as
tendências mundiais da contabilidade, proporcionando aos profissionais da área uma oportunidade de
aprimoramento.

Este Regional tem como missão ser reconhecido com uma en9dade profissional par@cipe no
desenvolvimento sustentável do pais e que contribui para o pleno exercício da profissão contábil no
interesse público.

Assim como previsto em sua visão estratégica: “Ser referência nacional e internacional como órgão de
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profissão regulamentada poli9camente ar9culada e formador de opinião em questões socioeconômicas,
tributárias, técnicas e organizacionais, consolidando a profissão contábil, como fator de proteção a
sociedade.”, busca ter projeção nacional atuando nas discussões sobre a ciência contábil e a profissão
com lideranças da área de educação e da profissão em todo o território nacional.

O CRCMS deve realizar a apresentação dos seus produtos e serviços aos profissionais da contabilidade,
organizações contábeis, professores, estudantes e a sociedade, bem como promover o aprimoramento
profissional, atualização de conceitos e troca de experiência com os participantes do evento.

Com o obje9vo de atender a essa necessidade, o Departamento de Desenvolvimento Profissional
apresentou, por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD devidamente assinado pela
autoridade competente (doc nº 0595208), para locação de stande na Feira de Negócios e Oportunidades
do  19º Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e Contadores Públicos, com o
tema “Compar'lhando Estratégias e Inovações pela Excelência, em formato híbrido - presencial e
online, no auditório do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, localizado na Av. Des. José
Nunes da Cunha, s/nº, Bloco 29, no Parque dos Poderes, em Campo Grande/MS.

 

3. Área requisitante

Departamento de Eventos do CRCMS – Enc. Jefferson Luis da Silva.

 

4. Justificativa da necessidade da contratação .

Dentro das ações previstas para atendimento das premissas no item 1, o CRCMS par9cipa de eventos
relevantes para a classe contábil, e dessa forma, este Regional recebeu convite para par9cipar do 19º
Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e Contadores Públicos.

Com fundamentos no ar9go 76 da Lei 12.249/2010, o CRCMS executa projetos que visem promover a
educação profissional con9nuada de seus registrados e divulgação do seu papel ins9tucional a
sociedade.

Nos estandes dos grandes eventos relacionados à profissão contábil, o CRCMS divulga os seus projetos,
eventos e cursos que obje9vam atender a educação con9nuada; além de promover um atendimento
personalizado aos seus registrados e demostrar a sociedade a importância deste Regional.

O CRCMS tem o dever de influenciar na formação das competências e das habilidades do profissional,
fomentar o programa de educação continuada e fortalecer os conhecimentos técnicos e habilidades, com
o apoio a realização de eventos de forma a capacitar o Profissional da Contabilidade para o eficiente
desempenho de suas atividades.

Dessa forma, o evento proposto a9ngi as necessidades deste Regional, pois tem por obje9vo debater a
ciência contábil e fomentar perante os jovens profissionais da contabilidade e aos seus par9cipantes, o
es9mulo ao networking, ao empreendedorismo, à tecnologia, além do engajamento em ações de
sustentabilidade, despertando, entre os par9cipantes, a importância e a força polí9ca e social da
profissão contábil no Brasil, de modo a contribuir para o desenvolvimento da sociedade brasileira.

É uma oportunidade única para discussão da divulgação dos trabalhos deste Regional, em um evento
destinado a possibilitar o intercâmbio de estudos e experiências bem como a divulgação de ideais sobre a
teoria e a prá9ca da Contabilidade aproximando profissionais desses segmentos e pesquisadores,
acadêmicos em momentos como apresentações de trabalhos, workshops e palestras temá9cas,
atualização de conceitos e troca de experiência com os participantes do evento.

A organização do Seminário e as negociações dos estandes são de exclusividade da Fundação Brasileira
de Contabilidade - FBC, não possibilitando a disputa de fornecedores do produto.

Por fim colacionamos abaixo a jus9fica9va descrita do Documento de Formalização de Demanda - DFD
(doc nº 0595208).
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Para que o CRCMS consiga expor, debater e divulgar os temas atuais e as tendências da área contábil;
promover a Educação Con9nuada aos profissionais da contabilidade; proporcionar a capacitação técnica,
visando ampliar as condições de trabalho; e promover ações que fomentem a é9ca profissional e a
responsabilidade perante a sociedade, se faz de grande importância para a classe contábil, a aquisição de
estande no evento para participação institucional do CRCMS.

A presente contratação será vinculada ao projeto, conforme abaixo:

Projeto: 3005 - APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA ÁREA CONTÁBIL: Obje9vo Estratégico: Influenciar
na formação das competências e das habilidades do profissional, fomentar programas de educação
continuada e fortalecer os conhecimentos técnicos.

 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

A Contratada deverá responsabilizar-se pela execução dos seguintes serviços:

 

a) disponibilizar o espaço a ser adquirido, tal como previsto no projeto de patrocínio do evento, além de
responder de maneira plena, absoluta, exclusiva pelos serviços contratados e seu perfeito
cumprimento;  

b) conduzir os serviços ora contratados com estrita obediência às leis, regulamentos e normas
pertinentes, especialmente ao que dispõe a Lei nº 14.133/2021;

c ) prestar, sem ônus, os serviços necessários à correção ou revisão de eventuais irregularidades
verificadas nos trabalhos realizados.

d ) realizar os serviços previstos como contrapar9da conforme previsto no rol da Cota Prata, além de
responder de maneira plena, absoluta, exclusiva pelos serviços contratados e seu perfeito cumprimento;

e) Não existe a necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas.

 

6. Normativos específicos que disciplinam os serviços a serem contratados

Lei 14.133/2021– Lei de Licitações e Contratos Administra9vos. IN 05/2017 do Ministério do
Planejamento.

Resolução CRCMS nº 1.298/2023, que aprova o orçamento do CRCMS para o exercício de 2024.

 

7. Descrição da solução como um todo

Par9cipação com cota de patrocínio na modalidade BRONZE que resultará na locação espaço
denominado estande no 19º Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e Contadores
Públicos, conforme estabelecido no ofício 274/2024/FBC ( doc nº 0595255).

 

8. Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Para melhor atendimento das necessidades deste Regional, conforme transcrito no DFD devidamente
aprovado pela autoridade competente do órgão (doc nº 0595208) é indicando que o stande que melhor
atende as necessidades deste Regional é da cota BRONZE.

Para o processo de locação de estande, a empresa organizadora u9liza a denominação “Patrocinador”
que consis9rá na locação de stande modulado, denominado cota BRONZE, com área de 6m² metros
quadrados, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Em contrapar9da a locação do estande bronze, a Fundação Brasileira de Contabilidade disponibilizará os
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seguintes créditos.

 

a. Espaço \sico com 6m² em área privilegiada da feira de negócios (estrutura, mobiliário básico e
plotagem inclusos);

b. Inserção da logomarca nos folders eletrônicos ;

c. Exibição de um vídeo institucional durante a programação, de até um minuto ;

d. Citações públicas durante o evento ;

e. Inclusão de brindes e/ou material institucional na pasta do evento ;

f. Disponibilidade do mailing dos participantes do evento, condicionado as autorizações da LGPD ;

g. Credenciais para expositor (5 unidades) ;

h. Momento patrocinador: Disponibilização de 3 (três) minutos, no auditório para a realização de
sorteio de prêmios.

 

9. Análise da contratação anterior  

Nas contratações anteriores não foi iden9ficado inconsistências ocorridas nas fases do planejamento da
contratação, seleção do fornecedor e gestão do contrato.

Frequentemente o CRCMS realiza a locação de standes de acordo com o seu planejamento estratégico,
sendo que todos atenderam as disposições contratuais e as necessidades deste Regional, sem registro de
intercorrências e por esta razão não são mencionados neste estudo.

Como base nas contratações anteriores, citamos os processos abaixo:

1 ) Processo de Licitação nº 042/2022 – Locação de estande no 5º Encontro Nacional de Jovens
Lideranças Contábeis, realizado entre os dias 20 e 21 de outubro de 2022, no Rio de janeiro/RJ.

2 ) Processo de Licitação nº 035/2023 - Locação de estande no XIII Encontro Nacional da Mulher
Contabilista, realizado na cidade de Manaus no Estado do Amazonas no período de 20 a 22 de setembro
de 2023.,

3) Processo de Licitação nº 017/2024 - Locação de Estande para par9cipação do CRCMS, no 21º
Congresso Brasileiro de Contabilidade, que será realizado dos dias 08 a 11/09/2024, no Expocentro, em
Balneário Camboriú/SC.

Assim como a demanda que se apresenta, os três eventos citados acima foram de realização exclusiva da
Fundação Brasileira de Contabilidade.

 

1 0 . Demonstra'vo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis

Com a locação pretendida, os recursos humanos, materiais e financeiros a serem dispendidos são
considerados mínimos, pois possibilitam o atendimento das necessidades do CRCMS do obje9vo
estratégico relacionado às prerroga9vas da Lei nº 12.249/10, que legi9ma ao Conselho Regional de
Contabilidade do Mato Grosso do Sul a competência de par9cipar do processo de educação con9nuada
dos Profissionais da Contabilidade, assim como, de a9ngir sua visão e missão, de forma a atender aos
resultados abaixo descritos:

 

· Promover o desenvolvimento da profissão contábil, primando pela é9ca e qualidade na prestação dos
serviços, atuando como fator de proteção da sociedade.

· Ser referência nacional e internacional como órgão de profissão regulamentada policitamente
ar9culada e formador de opinião em questões socioeconômicas, tributárias, técnicas e organziacionais,
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consolidando a profissião contábil, como fator de proteção a sociedade.

· Oportunizar o aprimoramento do conhecimento dos profissionais da Contabilidade, além de es9mular a
discussão e a reexão sobre matérias atuais e relevantes para a classe contábil, com um nível de
capacitação e qualificação técnica exigida pelo mercado de trabalho.

· Fomentar o es9mulo ao networking, ao empreendedorismo, à tecnologia, além do engajamento em
ações de sustentabilidade, despertando, entre os jovens profissionais, epecialmente do Estado, a
importância e a força política e social da profissão contábil no Brasil.

· Debater temas importantes para a Contabilidade, desafios e oportunidades no ambiente de negócios, as
trajetórias inspiradoras de profissionais, a diversidade, o empreendedorismo, a é9ca e liderança no
ambiente disrup9vo e o protagonismo do jovem profissional como agente de mudanças globais e
especialmente importante para o desenvolvimento da sociedade brasileira.

· Estreitar e fortalecer a imagem institucional do CRCMS junto ao mundo acadêmico.

 

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica.

 

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A equipe de planejamento não iden9ficou a necessidade de contratações correlatas e/ou
interdependentes que guardem relação com o objeto principal.

 

13. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

Com o objetivo de Fomentar a disseminação dos princípios da Governança Pública - Liderança, Estratégia
e Controle - com o obje9vo de unir esforços para impulsionar uma gestão contábil e administra9va
pública mais íntegra, efe9va e eficiente, tanto no Brasil quanto nos países que compõem o CILEA, do qual
o Brasil faz parte. Cuja meta é realizar 7 edições do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos,
Gestores e Contadores Públicos no exercício de 2024, são elas:

 

- Edição Vitória/ES - Realizada em 25/04;

- Edição Palmas/TO - Realizada em 16/05;

- Edição Macapá/AP - Realizada em 23/05;

- Edição São Luiz/MA - Realizada em 11/07;

- Edição Balneário Camboriú/SC - Realizada em 09/09;

- Edição Campo Grande/MS - A ser realizada em 28/11; e

- Edição Natal/RN - A ser realizada em 05/12;

 

Para o evento em questão são oferecidos 3 9pos de espaço como descritos abaixo e constante do plano
comercial da feira de negócios (doc nº 0595369)

 

a) Cota Ouro – Valor R$ 100.000,00

b) Cota Prata – Valor R$ 60,000,00

c) Cota Bronze – Valor 20.000,00
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Para o CRCMS, considerando o que já foi exposto no item 8 deste ETP quanto as jus9fica9vas da
contratação, entende-se que o espaço denominado BRONZE no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
conforme o PROJETO (doc nº 0595369) é o que melhor atenderá a necessidade do CRCMS em tamanho e
benefícios.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 A empresa contratada deve implementar prá9cas de sustentabilidade ambiental durante a
execução do contrato, incentivando o uso e a entrega de produtos que causem menor impacto ambiental
e atenuando possíveis danos ao meio ambiente. Essa conduta está alinhada com a Instrução Norma9va
SLTI/MPOG n.º 01, de 19/01/2010 e demais ordenamentos jurídicos vigentes.

 

15. Declaração de Viabilidade

A equipe de planejamento, considerando os elementos transcritos neste Estudo, considerando que o que
se pretende guarda compa9bilidade com os instrumentos do planejamento estratégico, com o
orçamento do exercício de 2024, declara que a viabilidade da contratação.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

 

São responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa os Estudos Preliminares da
presente contratação os seguintes servidores: Jefferson Luis da Silva; Jane Pompeo Mar9ns; e Selma
Cristina de Oliveira Silva, conforme Portaria CRCMS nº 43 de 14/11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luis da Silva, Encarregado, em 19/11/2024, às
16:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Selma Cristina de Oliveira Silva, Diretora Executiva, em
21/11/2024, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jane Pompeo Martins, Encarregada, em 21/11/2024, às
17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0600110 e o
código CRC 070576F1.

Referência: Processo nº 9079621110000875.000019/2024-86 SEI nº 0600110
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Compartilhando estratégias e inovações da

Governança Pública Municipal

PROPOSTA COMERCIAL
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A FBC é uma entidade de natureza cultural com personalidade jurídica de direito privado sem fins lucrativos e

está estabelecida no Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 01, Lotes 495/505/515, Salão 01, 4º andar – Edifício

Barão do Rio Branco - Brasília/DF.

No cumprimento de sua finalidade, a FBC poderá atuar diretamente ou através de convênios com entidades

públicas e privadas em nível nacional e internacional. Com os seguintes objetivos:

• Promover e subsidiar programas de ensino, pesquisa, pós-graduação e extensão na área da contabilidade;

• Estimular e coordenar a produção científica na área contábil através de publicações de livros, revistas e

periódicos;

• Promover estudos e análises técnicas de segmentos econômicos e sociais em demonstrações contábeis para

divulgação à sociedade brasileira;

• Exercer e divulgar outras atividades que signifiquem contribuição para o desenvolvimento técnico, científico,

cultural e de promoção da contabilidade;

• Realizar concursos públicos;

• Desenvolve e participa de projetos, eventos nacionais e internacionais que tenham como escopo a

contabilidade e o seu exercício profissional;

• Auxilia e presta serviços de planejamento , administração e realização de eventos de interesse da profissão

contábil;

• Elabora e aplica provas de exames de apuração de capacidade técnica profissional.

A REALIZADORA
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A governança, essencial para o desenvolvimento sustentável e

econômico, é um direito cidadão que exige do setor público a

gestão eficaz dos recursos para atender expectativas sociais.

Implementada corretamente, responde a demandas sociais e

executa políticas governamentais. Requer ferramentas de gestão

complexas, competências variadas e promove accountability e

transparência.

O profissional da Contabilidade é crucial neste contexto,

utilizando a contabilidade como ferramenta de governança para

evidenciar ações governamentais, impactando positivamente na

sociedade. Projetos focados em boa governança e auditoria são

fundamentais para explorar o papel da contabilidade na

administração pública, visando a eficiência e o bem comum. A

colaboração entre todos os atores é vital para superar desafios da

administração pública, promovendo melhorias institucionais e

serviços de qualidade.

A 19ª Edição do Seminário de Governança Municipal para

Prefeitos, Gestores e Contadores Públicos acontecerá no dia 28

de novembro de 2024, no Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso do Sul, em Campo Grande/MS.

APRESENTAÇÃO
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Fomentar a disseminação dos princípios da

Governança Pública - Liderança, Estratégia e

Controle - com o objetivo de unir esforços para

impulsionar uma gestão contábil e

administrativa pública mais íntegra, efetiva e

eficiente, tanto no Brasil quanto nos países que

compõem o CILEA, do qual o Brasil faz parte.

OBJETIVO GERAL DO EVENTO
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• Conjugar esforços para o desenvolvimento e a execução de ações concernentes ao objeto do 

presente instrumento;

• Promover a cooperação técnica com vistas ao aprimoramento das respectivas atribuições

institucionais, por meio de ações integradas, apoio mútuo e intercâmbio de experiências e

informações;

• Aprimorar a Governança e a Gestão Pública e Privada por meio da disseminação das boas práticas

de Governança;

• Realizar eventos e treinamentos que visem ao aperfeiçoamento da Governança e à formação de 

multiplicadores para a disseminação de conhecimento.

• Compartilhar as experiências e o modelo de Governança adotado entre as entidades governamentais 

que mantém relações com Brasil.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS DO EVENTO
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Prefeitos, gestores públicos e profissionais da

contabilidade brasileiros. Para os eventos

internacionais, incluem-se lideranças de classe e

autoridades governamentais do referido país.

Organizações Internacionais de Contabilidade;

Gestores Públicos de Organizações Internacionais

que mantem relação com o Brasil.

PÚBLICO-ALVO
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A feira de negócios para a 19ª Edição do Seminário de

Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e

Contadores Públicos tem o objetivo de proporcionar

aos participantes do evento o aprimoramento dos

conhecimentos e a imersão nos conteúdos voltados à

gestão contábil e administrativa pública, atrelando aos

aspectos de governança pública e municipal.

Ao se tornar um patrocinador do evento você terá a

oportunidade única de destacar o seu compromisso

com a inovação e a evolução contínua dos profissionais

da contabilidade e stakeholders.

OBJETIVO DA FEIRA DE NEGÓCIOS
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Investimento:

Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e Contadores Públicos:

 COTA OURO R$ 100.000,00

 COTA PRATA R$ 60.000,00

 COTA BRONZE R$ 20.000,00

VALORES/COTAS DOS STANDS
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COTA OURO

 Espaço físico com 18m² em área privilegiada da feira de negócios (estrutura, mo 

biliário básico e plotagem inclusos);

 Inserção da logomarca nos folders eletrônicos;

 Inserção da logomarca na projeção de fundo de palco;

 Inserção da logomarca nos certificados;

 Exibição de um vídeo institucional durante a programação, de até dois minutos;

 Citações públicas durante o evento;

 Inclusão de brindes e/ou material institucional na pasta do evento;

 Disponibilidade do mailing

dos participantes do evento, condicionado as autorizações da LGPD;

 Credenciais para expositor (7 unidades)

 Momento patrocinador: Disponibilização de 5 (cinco) minutos, no auditório para 

a realização de sorteio de prêmios.

CONTRAPARTIDAS
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COTA PRATA

 Espaço físico com 12m² em área privilegiada da feira de negócios  
(estrutura, mobiliário básico e plotagem inclusos);

 Inserção da logomarca nos folders eletrônicos;

 Inserção da logomarca na projeção de fundo de palco;

 Exibição de um vídeo institucional durante a programação, de até um 

minuto;

 Citações públicas durante o evento;

 Inclusão de brindes e/ou material institucional na pasta do evento;

 Disponibilidade do mailing dos participantes do evento, condicionado as 

autorizações da LGPD;

 Credenciais para expositor (5 unidades)

 Momento patrocinador: Disponibilização de 3 (cinco) minutos, no  
auditório para a realização de sorteio de prêmios.

CONTRAPARTIDAS
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COTA BRONZE

 Espaço físico com 6m² em área privilegiada da feira de negócios (estrutura, mobiliário 

básico e plotagem inclusos);

 Inserção da logomarca nos folders eletrônicos;

 Exibição de um vídeo institucional durante a programação, de até um minuto;

 Citações públicas durante o evento;

 Inclusão de brindes e/ou material institucional na pasta do evento;

 Disponibilidade do mailing dos participantes do evento, condicionado as autorizações 

da LGPD;

 Credenciais para expositor (5 unidades)

 Momento patrocinador: Disponibilização de 3 (três) minutos, no auditório para a 

realização de sorteio de prêmios.

CONTRAPARTIDAS
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Banco: Caixa Econômica Federal (CEF)

Agência: 0647

Conta: 577308048-2

CNPJ: 02.428.413.0001/05

Forma de pagamento: à vista

Prazo para pagamento: até 10 (dez) dias após a realização do evento

DADOS PARA CONTATO

DADOS PARA PAGAMENTO

E-mails: fbc.eventos@fbc.org.br e financeiro@fbc.org.br.

Telefone: 6132467120

Contado: Jonas Paz
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PLANTA DA FEIRA DE NEGÓCIOS

Imagem meramente ilustrativa. Modelo do Stand será
definido e enviado ao patrocinador previamente.
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Simulação
Stands adesivados e com 
aplicação de arte/logo em 
painel de fundo e balcão

Imagem meramente ilustrativa. Modelo do Stand será
definido e enviado ao patrocinador previamente.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL
Rua Euclides da Cunha, 994, - Bairro Jardim dos Estados, @cidade_unidade@/, CEP 79020-230

TTelefone: (67) 3326-0750 - www.crcms.org.br
  

PROJETO BÁSICO

Processo nº 9079621110000875.000019/2024-86

PROJETO BÁSICO

 

 

1. OBJETIVO

 

1.1. Locação de stande na Feira de Negócios e Oportunidades do  19º Seminário de Governança Municipal
para Prefeitos, Gestores e Contadores Públicos, com o tema “Compar lhando Estratégias e Inovações
pela Excelência, em formato híbrido - presencial e online, no auditório do Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso do Sul, localizado na Av. Des. José Nunes da Cunha, s/nº, Bloco 29, no Parque dos Poderes,
em Campo Grande/MS.

 

2. JUSTIFICATIVA

Dentro das ações previstas para atendimento das premissas no item 1, o CRCMS parDcipa de eventos
relevantes para a classe contábil, e dessa forma, este Regional recebeu convite para parDcipar do 19º
Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e Contadores Públicos.

Com fundamentos no arDgo 76 da Lei 12.249/2010, o CRCMS executa projetos que visem promover a
educação profissional conDnuada de seus registrados e divulgação do seu papel insDtucional a
sociedade.

Nos estandes dos grandes eventos relacionados à profissão contábil, o CRCMS divulga os seus projetos,
eventos e cursos que objeDvam atender a educação conDnuada; além de promover um atendimento
personalizado aos seus registrados e demostrar a sociedade a importância deste Regional.

O CRCMS tem o dever de influenciar na formação das competências e das habilidades do profissional,
fomentar o programa de educação continuada e fortalecer os conhecimentos técnicos e habilidades, com
o apoio a realização de eventos de forma a capacitar o Profissional da Contabilidade para o eficiente
desempenho de suas atividades.

Dessa forma, o evento proposto aDngi as necessidades deste Regional, pois tem por objeDvo debater a
ciência contábil e fomentar perante os jovens profissionais da contabilidade e aos seus parDcipantes, o
esDmulo ao networking, ao empreendedorismo, à tecnologia, além do engajamento em ações de
sustentabilidade, despertando, entre os parDcipantes, a importância e a força políDca e social da
profissão contábil no Brasil, de modo a contribuir para o desenvolvimento da sociedade brasileira.
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É uma oportunidade única para discussão da divulgação dos trabalhos deste Regional, em um evento
destinado a possibilitar o intercâmbio de estudos e experiências bem como a divulgação de ideais sobre a
teoria e a práDca da Contabilidade aproximando profissionais desses segmentos e pesquisadores,
acadêmicos em momentos como apresentações de trabalhos, workshops e palestras temáDcas,
atualização de conceitos e troca de experiência com os participantes do evento.

A organização do Seminário e as negociações dos estandes são de exclusividade da Fundação Brasileira
de Contabilidade - FBC, não possibilitando a disputa de fornecedores do produto.

Por fim colacionamos abaixo a jusDficaDva descrita do Documento de Formalização de Demanda - DFD
(doc nº 0595208).

Para que o CRCMS consiga expor, debater e divulgar os temas atuais e as tendências da área contábil;
promover a Educação ConDnuada aos profissionais da contabilidade; proporcionar a capacitação técnica,
visando ampliar as condições de trabalho; e promover ações que fomentem a éDca profissional e a
responsabilidade perante a sociedade, se faz de grande importância para a classe contábil, a aquisição de
estande no evento para participação institucional do CRCMS.

A presente contratação será vinculada ao projeto, conforme abaixo:

Projeto: 3005 - APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA ÁREA CONTÁBIL: ObjeDvo Estratégico: Influenciar
na formação das competências e das habilidades do profissional, fomentar programas de educação
continuada e fortalecer os conhecimentos técnicos.

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO

a. Espaço Xsico com 6m² em área privilegiada da feira de negócios (estrutura, mobiliário básico e
plotagem inclusos);

b. Inserção da logomarca nos folders eletrônicos ;

c. Exibição de um vídeo institucional durante a programação, de até um minuto ;

d. Citações públicas durante o evento ;

e. Inclusão de brindes e/ou material institucional na pasta do evento ;

f. Disponibilidade do mailing dos participantes do evento, condicionado as autorizações da LGPD ;

g. Credenciais para expositor (5 unidades) ;

h. Momento patrocinador: Disponibilização de 3 (três) minutos, no auditório para a realização de
sorteio de prêmios.

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A Contratada obrigar-se-á:

4.1.1. Disponibilizar o espaço locado, tal como previsto no item 3 – Especificação do Serviço, além de responder de
maneira plena, absoluta, exclusiva pelos serviços contratados e seu perfeito cumprimento.

4.1.2. Conduzir os serviços ora contratados com estrita obediência às leis, regulamentos e normas pertinentes,
especialmente ao que dispõe a Lei n.º 14.133/21.

4.1.3.  Assegurar a qualidade do serviço.

4.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste contrato
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados pela
contratada.
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4.1.5. Executar os trabalhos em conformidade com as normas e legislações vigentes que regem a matéria.

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. A Contratante obrigar-se-á:

5.1.1. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as
determinações deste projeto básico e contrato.

5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e
os termos de sua proposta.

5.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da licitante
vencedora.

5.1.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção.

5.1.5. Solicitar a substituição dos serviços que não atenderem às especificações deste projeto básico.

5.1.6. Efetuar o pagamento devido, segundo as condições estabelecidas.

 

6. VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do contrato será até a realização do 19º Seminário de Governança Municipal para
Prefeitos, Gestores e Contadores Públicos, dia 28 de novembro de 2024.

 

7. PRAZO DE ENTREGA

7.1. O estande deverá ser entregue com antecedência mínima de 1 (um) dia antes da data de início do 19º Seminário de
Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e Contadores Públicos,.

 

8. PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado pelo CRCMS à FBC, mediante a transferência bancária ou mediante a emissão de boleto
bancário emitido pela Fundação Brasileira de Contabilidade.

 

9. FISCALIZAÇÃO

9.1. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por um representante a ser designado pelo CRCMS, ao qual
competirá fiscalizar a execução dos serviços e dirimir, junto à FBC, as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos
serviços.

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo CRCMS, inexecução parcial ou
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia defesa, às
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seguintes penalidades: 

10.1.1. Advertência.

10.1.2. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao dia sobre o valor atualizado do contrato, por atraso na execução de
qualquer uma das fases de entrega do estande fixado neste Projeto Básico. 

 

11. ALTERAÇÕES

11.1. A contratação somente sofrerá alterações ante as circunstâncias de fatos supervenientes, consoante as disposições do
Art. 125 da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo.

 

12. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO CONTRATUAL

12.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
nos serviços que vierem a se tornar necessários no decorrer da contratação, até 25% (vinte e cinco porcento) do seu valor
inicial atualizado, com base no Art. 125, da Lei n.º 14.133/21.

12.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado
do Contrato, ressalvados os casos de supressões estabelecidas mediante acordo entre as partes, conforme previsto no  Art.
125 da Lei n.º 14.133/21.

 

 

 

 

Jefferson Luis da Silva

Enc. Depto de Eventos do CRCMS

 

De acordo.

A justificativa apresentada, especificações técnicas, quantitativos, estratégia de fornecimento e cronograma, contidas no
presente instrumento, demonstraram-se satisfatórias e suficientes para o atendimento das necessidades do CRCMS.

 

Face o exposto acima, aprovo o presente termo de referência.

                                                                                               

 

Selma Cristina de Oliveira Silva

Diretora Executiva do CRCMS
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De acordo:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitações e Contratos para as providências necessárias.

 

 

 

 

Contador Otacílio dos Santos Nunes

Presidente do CRCMS

 

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Luis da Silva, Encarregado, em 21/11/2024, às
17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Otacílio dos Santos Nunes, Presidente, em 22/11/2024, às
12:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0603079 e o
código CRC A5FBA677.

Referência: Processo nº 9079621110000875.000019/2024-86 SEI nº 0603079
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Outlook

RE: Patrocínio - 19ª Edição do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e
Contadores Públicos (Campo Grande/MS)

De selma silva <diretoria@crcms.org.br>
Data Qua, 13/11/2024 10:50
Para jefferson silva <eventos@crcms.org.br>

Sim Jefferson, com certeza. Montaremos da mesma forma que foi montado o do 21º CBC com todos os
documentos solicitados.

 Realmente solicitei a documentação para eles por WhatsApp,  conforme  já informado abaixo, porem pediram
para enviar por e-mail.

Favor enviar a relação por e-mail para eles ainda hoje, pois nosso prazo está bem apertado.

Se precisar de Portaria de ETP avise que faço e envio para você.

 Atenciosamente,

Contadora Selma Cris�na Oliveira Silva
Diretora Executiva

www.crcms.org.br|diretoria@crcms.org.br | (67) 3326-0750 

(67) 99983-0148
 
* Rua Euclides da Cunha, 994, Jardim dos Estados. CEP: 79020-230, Campo Grande-MS
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

Clique aqui para atualizar seu cadastro (telefone, endereço, e-mail)
 

De: jefferson silva <eventos@crcms.org.br>
Enviado: quarta-feira, 13 de novembro de 2024 10:46
Para: selma silva <diretoria@crcms.org.br>
Assunto: RE: Patrocínio - 19ª Edição do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e
Contadores Públicos (Campo Grande/MS)
 
Selma, não enviei nada, você havia dito que mandou no whatsapp cobrando os
documentos, estou aguardando eles que, mas doque ninguém sabem do que precisa
para montar o processo, mas vou pedir aqui. Sobre as documentações, precisamos de
tudo, é um processo como os outros e não podemos deixar nada ausente.

Atenciosamente,

E-mail Autorizando Início do Processo de Inexigibilidade (0649396)         SEI 9079621110000875.000019/2024-86 / pg. 148

http://www.crcms.org.br/
mailto:diretoria@crcms.org.br
https://servicos.crcms.org.br/spwms/Consultacadastral/TelaLogin.aspx


Jefferson Luis da Silva
Encarregado - Dep. de Eventos
Coordenadoria de Desenvolvimento Profissional
www.crcms.org.br|eventos@crcms.org.br | (67) 3326-
0750 Ramal : 7021

 

* Rua Euclides da Cunha, 994, Jardim dos Estados. CEP: 79020-230, Campo Grande-MS
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

Clique aqui para atualizar seu cadastro (telefone, endereço, e-mail)
 
 

De: selma silva <diretoria@crcms.org.br>
Enviado: quarta-feira, 13 de novembro de 2024 10:33
Para: jefferson silva <eventos@crcms.org.br>
Assunto: ENC: Patrocínio - 19ª Edição do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e
Contadores Públicos (Campo Grande/MS)
 
Bom dia Jefferson,

   Você já encaminhou para a FBC a relação dos documentos necessários para a locação de estande na feira de
negócios do 19ª Ed. do Seminário de Governança que será realizado dia 28/11/2024?? 

   O processo você já abriu no SEI?? Terá ETP?? ou só TR??

  Aguardo seu retorno.

  Atenciosamente,

Contadora Selma Cris�na Oliveira Silva
Diretora Executiva

www.crcms.org.br|diretoria@crcms.org.br | (67) 3326-0750 

(67) 99983-0148
 
* Rua Euclides da Cunha, 994, Jardim dos Estados. CEP: 79020-230, Campo Grande-MS
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

Clique aqui para atualizar seu cadastro (telefone, endereço, e-mail)
 

De: selma silva <diretoria@crcms.org.br>
Enviado: segunda-feira, 11 de novembro de 2024 11:08
Para: jefferson silva <eventos@crcms.org.br>
Assunto: ENC: Patrocínio - 19ª Edição do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e
Contadores Públicos (Campo Grande/MS)
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Jefferson,

    Na sexta-feira solicitei pelo whatsApp a documentação da FBC para montagem do processo de locação de
estande do CRCMS, conforme aprovação abaixo do Presidente.

   Porém eles pediram para encaminhar a relação de todos os documentos exigidos para o processo nesse e-
mail.

  Portanto, solicito que envie a relação dos documentos para que seja dado início a contratação.

  Atenciosamente,

Contadora Selma Cris�na Oliveira Silva
Diretora Executiva

www.crcms.org.br|diretoria@crcms.org.br | (67) 3326-0750 

(67) 99983-0148
 
* Rua Euclides da Cunha, 994, Jardim dos Estados. CEP: 79020-230, Campo Grande-MS
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

Clique aqui para atualizar seu cadastro (telefone, endereço, e-mail)
 

De: Otacílio Nunes - Presidente CRCMS <presidencia@crcms.org.br>
Enviado: sexta-feira, 8 de novembro de 2024 16:31
Para: selma silva <diretoria@crcms.org.br>; Vice Presidência de Desenv Profissional
<vpdesenprof@crcms.org.br>; Vice Presidência de Controle Interno <vpcci@crcms.org.br>; Vice Presidência
de Administração e Registro <vpadministracao@crcms.org.br>; Vice Presidência de Fiscalização
<vpfiscalizacao@crcms.org.br>
Cc: jefferson silva <eventos@crcms.org.br>; valter santos <contabilidade@crcms.org.br>
Assunto: RES: Patrocínio - 19ª Edição do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e
Contadores Públicos (Campo Grande/MS)
 
Não, Selma.
R$ 20.000,00 somente do CRCMS.
 

Contador Otacílio dos Santos Nunes
Presidente

www.crcms.org.br|presidencia@crcms.org.br | (67) 3326-0750 (67)
99806-8811

 
 
De: selma silva <diretoria@crcms.org.br>
Enviada em: sexta-feira, 8 de novembro de 2024 16:07
Para: Otacílio Nunes - Presidente CRCMS <presidencia@crcms.org.br>; Vice Presidência de Desenv Profissional
<vpdesenprof@crcms.org.br>; Vice Presidência de Controle Interno <vpcci@crcms.org.br>; Vice Presidência
de Administração e Registro <vpadministracao@crcms.org.br>; Vice Presidência de Fiscalização
<vpfiscalizacao@crcms.org.br>
Cc: jefferson silva <eventos@crcms.org.br>; valter santos <contabilidade@crcms.org.br>
Assunto: RE: Patrocínio - 19ª Edição do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e
Contadores Públicos (Campo Grande/MS)
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Presidente,
 
            O valor de R$ 20.000,00 será então dividido entre os 3?? Ou o CFC bancará os custos??
 
            Atenciosamente,
 
 

Contadora Selma Cris�na Oliveira Silva
Diretora Executiva

www.crcms.org.br|diretoria@crcms.org.br | (67) 3326-0750 
(67) 99983-0148

 

* Rua Euclides da Cunha, 994, Jardim dos Estados. CEP: 79020-230, Campo Grande-MS
ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

 
Clique aqui para atualizar seu cadastro (telefone, endereço, e-mail)
 

De: Otacílio Nunes - Presidente CRCMS <presidencia@crcms.org.br>
Enviado: sexta-feira, 8 de novembro de 2024 15:43
Para: selma silva <diretoria@crcms.org.br>; Vice Presidência de Desenv Profissional
<vpdesenprof@crcms.org.br>; Vice Presidência de Controle Interno <vpcci@crcms.org.br>; Vice Presidência
de Administração e Registro <vpadministracao@crcms.org.br>; Vice Presidência de Fiscalização
<vpfiscalizacao@crcms.org.br>
Cc: jefferson silva <eventos@crcms.org.br>; valter santos <contabilidade@crcms.org.br>
Assunto: RES: Patrocínio - 19ª Edição do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e
Contadores Públicos (Campo Grande/MS)
 
Sim. Haverá um estande conjunto com o CFC e FBC.
Qualquer dúvida, converse no grupo ao qual vc está inserida.
 
 

Contador Otacílio dos Santos Nunes
Presidente

www.crcms.org.br|presidencia@crcms.org.br | (67) 3326-0750 (67)
99806-8811

 
 
De: selma silva <diretoria@crcms.org.br>
Enviada em: sexta-feira, 8 de novembro de 2024 15:07
Para: Otacílio Nunes - Presidente CRCMS <presidencia@crcms.org.br>; Vice Presidência de Desenv Profissional
<vpdesenprof@crcms.org.br>; Vice Presidência de Controle Interno <vpcci@crcms.org.br>; Vice Presidência
de Administração e Registro <vpadministracao@crcms.org.br>; Vice Presidência de Fiscalização
<vpfiscalizacao@crcms.org.br>
Cc: jefferson silva <eventos@crcms.org.br>; valter santos <contabilidade@crcms.org.br>
Assunto: RE: Patrocínio - 19ª Edição do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e
Contadores Públicos (Campo Grande/MS)
 
Presidente,
 
                   Além do remanejamento ou suplementação, deverá ser montado processo de
inexigibilidade de licitação, porém,  até o presente momento os únicos documentos recebidos foram
o   ofício nº 274/2011, datado de 08/11/2024 e o projeto do evento. 
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                    O CRCMS participará dessa feira de negócio locando um estande conforme convite
recebido? 
 
                    Aguardamos sua manifestação, pois já estamos a menos de 20 dias do evento e trata-
se de um processo licitatório o qual possui várias fases.
 
                  Atenciosamente,              
                    
 
 

Contadora Selma Cris�na Oliveira Silva
Diretora Executiva

www.crcms.org.br|diretoria@crcms.org.br | (67) 3326-0750 
(67) 99983-0148
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Clique aqui para atualizar seu cadastro (telefone, endereço, e-mail)
 

De: Otacílio Nunes - Presidente CRCMS <presidencia@crcms.org.br>
Enviado: sexta-feira, 8 de novembro de 2024 11:16
Para: selma silva <diretoria@crcms.org.br>; Vice Presidência de Desenv Profissional
<vpdesenprof@crcms.org.br>; Vice Presidência de Controle Interno <vpcci@crcms.org.br>; Vice Presidência
de Administração e Registro <vpadministracao@crcms.org.br>; Vice Presidência de Fiscalização
<vpfiscalizacao@crcms.org.br>
Cc: jefferson silva <eventos@crcms.org.br>
Assunto: RES: Patrocínio - 19ª Edição do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e
Contadores Públicos (Campo Grande/MS)
 
Bom dia, Selma,
Vamos ter que suplementar utilizando alguma verba orçada e não realizada ou utilizar o
superavit e aprovar ad referendum na próxima plenária, visto a exiguidade de tempo.
 
 

Contador Otacílio dos Santos Nunes
Presidente

www.crcms.org.br|presidencia@crcms.org.br | (67) 3326-0750 (67)
99806-8811

 
 
De: selma silva <diretoria@crcms.org.br>
Enviada em: sexta-feira, 8 de novembro de 2024 11:04
Para: Otacílio Nunes - Presidente CRCMS <presidencia@crcms.org.br>
Cc: jefferson silva <eventos@crcms.org.br>
Assunto: ENC: Patrocínio - 19ª Edição do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e
Contadores Públicos (Campo Grande/MS)
 
Bom dia Presidente,
 
                 Acabamos de receber o Ofício nº 274/2024 da FBC o qual convida o CRCMS para
participar da Feira de Negócios e Oportunidades, que será realizada durante a realização do 19º Ed.
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Fundação Brasileira de Contabilidade
Departamento de Educação
www.fbc.org.br | jonas.paz@fbc.org.br | (61) 3246-7120

 
* SIG Quadra 01, Lt 495, Ed. Barão do Rio Branco 4º andar - CEP: 70610-410, Brasília-DF

do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e Contadores Públicos, que será
realizado em Campo Grande/MS no dia 28/11/2024.
 
               Diante o acima exposto, comunicamos que não conta no orçamento e Plano de Trabalho
do exercício de 2024 a previsão para realização de tal despesa, tendo em vista que não fomos
informados na época da elaboração do orçamento 2024 a previsão para realização do citado evento,
motivo pelo qual não dispomos de disponibilidade orçamentária.
              Outrossim, informamos que foi previsto e inserido no orçamento e no Plano de Contratação
Anual para 2024 a locação de 01 estande na Feira de Negócios do 21º Congresso Brasileiro de
Contabilidade, conta corrente: 63.13.02.01.026 - Locação de bens móveis, máquinas e
equipamentos - Projeto: 3005 - Objetivo Estratégico: Influenciar na formação das competências e
habilidades do profissional e fomentar programas de Educação Continuada. 
                             
        Atenciosamente,
 
           
 

Contadora Selma Cris�na Oliveira Silva
Diretora Executiva

www.crcms.org.br|diretoria@crcms.org.br | (67) 3326-0750 
(67) 99983-0148
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Clique aqui para atualizar seu cadastro (telefone, endereço, e-mail)
 

De: FBC <�c@�c.org.br>
Enviado: sexta-feira, 8 de novembro de 2024 10:04
Para: Otacílio Nunes - Presidente CRCMS <presidencia@crcms.org.br>; selma silva <diretoria@crcms.org.br>
Cc: sandra.san�ago@�c.org.br <sandra.san�ago@�c.org.br>;
claudia.lopes@�c.org.br <claudia.lopes@�c.org.br>
Assunto: Patrocínio - 19ª Edição do Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e Contadores
Públicos (Campo Grande/MS)
 
Prezado Presidente Otacílio,
 
Segue anexo Ofício FBC nº 274/2024 no qual convida o Conselho Regional de Contabilidade do
Mato Grosso do Sul a fazer parte da Feira de Negócios e Oportunidades da 19ª Edição do
Seminário de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e Contadores Públicos, com a
aquisição de um stand na cota especial (bronze), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
 
Além disso, enviamos em anexo o projeto do seminário, para apreciação.
 
Na expectativa de contarmos com à sua rotineira colaboração, agradecemos antecipadamente e
colocamo-nos à disposição.
 
Atenciosamente,
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ü Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece!
 
Esta mensagem, incluindo seus anexos, tem caráter Confidencial e seu conteúdo é restrito ao
destinatário da mesma. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, queira, por favor,
retorná-la ao remetente e apagá-la de seus arquivos. Qualquer uso não autorizado, replicação ou
disseminação desta mensagem ou parte dela é expressamente proibido.
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PARECER JURÍDICO Nº 53/2024 - JURÍDICO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI! Nº 9079621110000875.000019/2024-86 

 

ASSUNTO: Aquisição de estande na cota bronze, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

para participação do CRCMS na feira de negócios do evento que ocorrerá no dia 28 de 

novembro de 2024, onde a Fundação Brasileira de Contabilidade realizará o 19º Seminário 

de Governança Municipal para Prefeitos, Gestores e Contadores Públicos, com o 

tema “Compartilhando Estratégias e Inovações pela Excelência, em formato híbrido - 

presencial e online. 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. INEXIGIBILIDADEDE 

DE LICITAÇÃO. FORNECEDOR EXCLUSIVO. ARTIGO 74, I, 

DA LEI Nº 14.133, DE 2021. ANÁLISE JURÍDICA.  

 
 
1. ANÁLISE JURÍDICA 
 

1.1.  A análise jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 
prévio de legalidade, conforme art. 53, caput e §4.º, da Lei nº 14.133/2021, senão 
vejamos: 
 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 
deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 
III - (VETADO). 
§ 2º (VETADO). 
§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade 
determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54. 
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§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também 
realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 
cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos. 
§ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da 
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de 
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados 
pelo órgão de assessoramento jurídico. 
 

 
1.2. Na Lei de Licitações e Contratos, estabelece ainda com relação às contratações 
diretas: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 
 
1.3. Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do 
procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e 
oportunidade para a celebração do ato, bem como os elementos de natureza 
eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das 
atribuições da assessoria jurídica, que são competentes aos setores pertinentes da 
Administração.   

 
1.4. A manifestação jurídica não detém poder hierárquico ou mesmo controle 

finalístico do mérito do ato administrativo de contratação, razão pela qual a análise 
ocorrerá de forma enunciativa/informativa. Ainda que obrigatório, nos termos do art. 
53, caput, e § 1°, da Lei n° 14.133/2021, o parecer jurídico não será vinculante ao gestor, 
o qual poderá, de forma justificada (art. 50, VII, da Lei nº 9.784/1999), dentro da margem 
de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 
ponderações, adotando orientação contrária ou diversa. 
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1.5. Diante do acima exposto, verifica-se pela cópia do e-mail juntado ao 

processo (SEI! 0649396), que houve uma determinação da Administração na pessoa do 
Presidente do CRCMS em 08/11/2024 para que a aquisição fosse efetivada, ou seja, 20 
(vinte) dias antes do evento, mesmo que no mesmo documento haja a informação de 
que não havia previsão orçamentária para a aquisição, ou seja, não estava devidamente 
previsto no orçamento com a devida antecedência para que o processo de licitação 
tivesse tramitação em tempo hábil, o que levou à remessa do processo à Assessoria 
Jurídica em 19/12/2024, ou seja, 21 dias após o evento que deu motivo à contratação, 
conforme segue: 

 

 
 
 

1.6. Assim, deve ser ressaltado que o controle de legalidade a ser realizado pelo 
jurídico, o qual é formalizado através de Parecer, deve ser feito antes da efetivação da 
contratação, conforme disposto no art. 53, caput, e art. 72, da Lei nº 14.133/2021, sendo 
que na fase em que o processo se encontra, a análise e parecer seria intempestivo e não 
cumpriria com o controle de legalidade, pois a contratação já foi feita, e embora não 
conste no processo, o pagamento já deve até ter ocorrido, pois hoje é dia 20/12/2024 
(sexta-feira), e como haverá recesso no CRCMS a partir do dia 23/12/2024, retornando 
às atividades somente em 02/01/2025, todos os pagamentos referentes a 2024 
certamente já foram feitos. 
 
1.7. Ante o exposto, e por não ter nenhuma função nesta fase o Parecer Jurídico, 

que deveria ser emitido antes da contratação, ou seja antes do evento que deu causa à 
aquisição do stand, o qual ocorreu em 28/11/2024, esta Assessoria Jurídica devolve o 
processo sem a análise dos documentos juntados, por intempestividade do envio do 
presente processo ao Setor Jurídico. 
 

Campo Grande/MS, 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 

SANDRELENA SANDIM S. MALUF 
Advogada do CRC/MS 

OAB/MS: 10.228 
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